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					►		
				
		2019		
		(2)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Março		
	
			(1)
		
	
		
			
				Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) XXVIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar 2ª Fase XXVII EXAME DE ORDEM UNIFICADO
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2018		
		(7)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Informações sobre o funcionamento do TJSP durante o recesso forense
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) - XXV Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(2)
		
	
		
			
				OAB comunica novo cronograma para o XXVI Exame de Ordem
				
	
				XXV Exame de Ordem: Prova da 2ª fase será no dia 10 de junho de 2018
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(2)
		
	
		
			
				STJ edita quatro novas súmulas e cancela uma sobre planos de saúde
				
	
				Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) - XXV Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Confira o calendário previsto do Exame de Ordem para 2018
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2017		
		(16)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Embriaguez do motorista, de forma isolada, não caracteriza dolo eventual em acidente com morte
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(3)
		
	
		
			
				STJ - Corte Especial e Terceira Seção aprovam duas novas súmulas
				
	
				Cadernos de Prova e Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) - XXIV Exame de Ordem
				
	
				Editora e jornalista devem indenizar empresário por conteúdo ofensivo de obra
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(2)
		
	
		
			
				Temer sanciona lei que torna crime hediondo o porte ou a posse ilegal de armas de uso restrito
				
	
				Relação dos examinandos aprovados no XXIII Exame de Ordem Unificado (preliminar)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(3)
		
	
		
			
				Edital de Abertura - XXIV Exame de Ordem Unificado
				
	
				Notícia falsa nas redes sociais sobre mudanças no Exame de Ordem
				
	
				CNJ quer esforço dos tribunais em julgamentos dos crimes contra a vida
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Provas e Gabaritos (1ª fase - Prova Objetiva) - XXIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) - XXII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(1)
		
	
		
			
				Provas e Gabaritos (1ª fase - Prova Objetiva) - XXII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(3)
		
	
		
			
				STF reafirma que crime contra ordem tributária não se vincula com prisão civil por dívida
				
	
				Relação dos examinandos aprovados no XXI Exame de Ordem Unificado (lista final)
				
	
				Liminar afasta prisão preventiva até julgamento de recurso do ex-goleiro Bruno
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				OAB SP manifesta repúdio à decisão que criminaliza indevidamente a advocacia
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2016		
		(14)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Inscrições para Assistência Judiciária vão de 15 de dezembro/2016 a 27 de janeiro/2017
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Gabaritos Preliminares e Caderno da Prova Objetiva (1ª fase) - XXI Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(1)
		
	
		
			
				XX Exame de Ordem Unificado - Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(3)
		
	
		
			
				Pescar em local interditado e época proibida, mesmo sem pegar peixe, não é insignificante
				
	
				Edital de Abertura do XXI Exame de Ordem Unificado da OAB
				
	
				Terceira Seção aprova súmula sobre crime de roubo 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Concedida liminar em HC por violação ao princípio da presunção de inocência
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(4)
		
	
		
			
				Plenário aprova súmula vinculante sobre regime prisional
				
	
				Relação dos examinandos aprovados no XIX Exame de Ordem Unificado
				
	
				Reeducação de presos requer nova interpretação, diz membro da Corte CIDH
				
	
				Prisões provisórias são regra e contrariam legislação penal, conclui estudo
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(2)
		
	
		
			
				XIX Exame de Ordem Unificado - Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase)
				
	
				XIX Exame de Ordem - Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) - XVIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2015		
		(40)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(2)
		
	
		
			
				 Justiça paulista recebe primeiro inquérito policial digital
				
	
				Caderno de Prova e Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) - XVIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				XVIII Exame de Ordem Unificado - Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(4)
		
	
		
			
				EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SUPLEMENTAR
				
	
				TJSP aplica Lei Maria da Penha para proteção de transexual
				
	
				Terceira Seção edita dois novos enunciados na área penal
				
	
				Resultado Preliminar - Prova Prático- Profissional (2ª fase) - XVII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(8)
		
	
		
			
				Estão abertas as inscrições para o XVIII Exame de Ordem Unificado
				
	
				Mulher acusada de matar filhas será internada em hospital de custódia
				
	
				Judiciário celebra 20 anos da Lei nº 9.099/95
				
	
				Justiça condena acusado de cometer latrocínio no Japão
				
	
				Liberdade condicional em crime de associação para o tráfico só após dois terços da pena
				
	
				Lei 13.163 de 09 de setembro de 2015 - altera a Lei de Execução Penal
				
	
				Para o STJ, estupro de menor de 14 anos não admite relativização
				
	
				Terceira Seção aprova súmula sobre violência doméstica
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(13)
		
	
		
			
				Lavagem de dinheiro será discutida em seminário com especialista internacional
				
	
				Assistente de acusação pode recorrer mesmo contra posição do MP
				
	
				Plenário confirma validade de normas do TJ-SP sobre audiências de custódia
				
	
				Justiça rejeita representação contra Danilo Gentili
				
	
				Instituições de Direito Público e Privado
				
	
				Advogado não consegue trancar ação penal que apura fraude em exame da OAB 
				
	
				Condenado por matar estudante grávida não consegue anular julgamento 
				
	
				Delação premiada na Pesquisa Pronta desta semana
				
	
				Ministro determina arquivamento de queixa-crime sobre discurso de deputado federal
				
	
				Cabe ao Ministério Público estadual apurar crime em vila militar 
				
	
				Câmara aprova separação de presos de acordo com a gravidade do crime
				
	
				Juiz de execução penal pode fixar calendário de saídas temporárias de preso
				
	
				XVII Exame de Ordem - Resultado preliminar da 1ª fase 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(2)
		
	
		
			
				Vigilância eficaz, por si só, não caracteriza como crime impossível a tentativa de furto em comércio
				
	
				Edital de abertura - XVII Exame de Ordem Unificado 2015
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(2)
		
	
		
			
				Prova da 2ª fase do XVI Exame de Ordem que será domingo (17) 
				
	
				A delação premiada e as garantias do colaborador
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(6)
		
	
		
			
				Caderno de Prova e gabarito - 1ª Fase do XVI Exame de Ordem Unificado (156 OAB/SP)
				
	
				Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase) - XVI Exame de Ordem Unificado (156)
				
	
				Feminicídio: mais uma qualificadora do crime de homicídio
				
	
				Estudos Críticos de Direito Penal e Processo Penal - Volume I
				
	
				AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA: REALIDADE EM SÃO PAULO
				
	
				OAB lança campanha em defesa do Exame de Ordem 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Relação preliminar dos examinandos aprovados no XV Exame de Ordem Unificado 2014/15
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Locais de Realização da Prova Prático-Profissional (2ª fase) da XV Exame de Ordem
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2014		
		(28)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(5)
		
	
		
			
				Saiba a diferença entre “saidão” e indulto
				
	
				Anulação de questões da prova objetiva - XV Exame de Ordem Unificado
				
	
				São Paulo aprova 34,97% dos candidatos na primeira fase do XV Exame
				
	
				Inscrições para o Convênio da Assistência Judiciária e Defensoria Pública 2015
				
	
				Princípio da insignificância não pode ser aplicado em casos de infrator contumaz
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Locais de prova - 1a fase - XV Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar do XIV Exame de Ordem e Edital de Abertura do XV Exame
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Locais de prova da 2ª fase do XIV Exame de Ordem Unificado da OAB
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(2)
		
	
		
			
				XIV Exame de Ordem 2014 - Provas e Gabaritos (1ª fase - Prova Objetiva)
				
	
				XIV Exame de Ordem OAB - Edital - Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(2)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) do XIII Exame de Ordem 2014
				
	
				Expediente forense na Copa do Mundo de Futebol
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(4)
		
	
		
			
				Locais de prova da 2ª fase do XIII Exame de Ordem 2014
				
	
				Farah Jorge Farah é condenado a 16 anos de prisão
				
	
				Novas alterações do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) pela Lei 12.971/14
				
	
				Parte do inquérito é retirada dos autos por violação a direito ao silêncio
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(3)
		
	
		
			
				Caderno de questões e Gabarito da 1a Fase do XIII Exame de Ordem 2014
				
	
				Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase) - XIII Exame de Ordem Unificado 2014
				
	
				Mãe é condenada por ter recebido benefício da filha falecida
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(3)
		
	
		
			
				STJ autoriza interdição de psicopata que aos 16 anos matou a própria família
				
	
				Suspensa decisão que afastou valor para insignificância em crime tributário
				
	
				Lista de Aprovados (preliminar) na Prova Prática (2a fase) do XII Exame de Ordem OAB 2013
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(5)
		
	
		
			
				Edital - XIII Exame de Ordem Unificado 2014
				
	
				STJ admite aplicação preventiva da Lei Maria da Penha em ação cível
				
	
				Comissão entrega relatório final sobre reforma do Código Penal
				
	
				Uso da internet em crime não basta para determinar competência da Justiça Federal
				
	
				Locais de realização da Prova Prático-profissional (2ª fase) - XII Exame de Ordem 2014
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				De cada 10 assaltantes, 7 voltam a roubar no Estado e 41% são menores
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2013		
		(75)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(5)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar da 1a fase do XII Exame de Ordem Unificado OAB
				
	
				Aprovado na comissão especial novo projeto do Código Penal
				
	
				Gabarito e Caderno de prova do XII Exame de Ordem
				
	
				Quinta Turma: sonegação de menos de R$ 20 mil em descaminho não é insignificante 
				
	
				Princípio da autodefesa não afasta crime de quem apresenta falsa identidade
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Provimento Nº 156/2013 do Conselho Federal da OAB - Dispõe sobre as alterações do Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(7)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - XI Exame de Ordem - Prova Prático-Profissional (2ª fase)
				
	
				O direito de ser deixado em paz
				
	
				A vida de Maria da Penha
				
	
				308 x 46: Câmara mantém Exame de Ordem
				
	
				Padrão de Respostas - Gabarito - XI Exame de Ordem Unificado OAB 2013 - 2ª fase - Prova Prático-Profissional
				
	
				Conselho Pleno aprova alterações no Exame da Ordem
				
	
				Segunda fase do XI Exame de Ordem Unificado (151)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Pessoa jurídica não tem direito a habeas corpus
				
	
				Tribunal do Júri condena Sandro Dota a 31 anos de prisão
				
	
				Colégio de Presidentes aprova alterações no Exame de Ordem
				
	
				Júri condena Evandro Gomes por morte de ex-companheira em Guarulhos
				
	
				Combate à pirataria na internet não pode violar direito à informação
				
	
				Arquivado HC que pretendia garantir exibição de vídeos no Tribunal do Júri
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(8)
		
	
		
			
				Acusado de atropelar ciclista será julgado por Vara Criminal comum
				
	
				Casal Nardoni não consegue anular processo para renovação de prova pericial
				
	
				II Concurso Regionalizado de Estagiários 2013 da Defensoria Pública de SP
				
	
				Caderno de prova e gabarito da 1a Fase do XI Exame de Ordem Unificado 2013 da OAB
				
	
				Mantida pena por adulteração de placa de veículo com fita adesiva
				
	
				Desleixo ou descuido de mãe não configura crime de abandono de menor
				
	
				Entrevista para o Hora News - Rede Record
				
	
				Justiça de Guarulhos condena vigia pela participação na morte de Mércia Nakashima
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(6)
		
	
		
			
				OAB divulga resultado final do X Exame: 28,08% de aprovação
				
	
				Três testemunhas do caso Mércia são ouvidas
				
	
				Novos tempos, um novo direito
				
	
				Velhos crimes, um novo modo de praticá-los 
				
	
				Resultado preliminar do X Exame Unificado de Ordem OAB 2013
				
	
				Padrão de Respostas - X Exame de Ordem Unificado OAB 2013 - 2ª fase - Prova Prático-Profissional
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(6)
		
	
		
			
				Comunicado OAB/FGV - Cancelamento/Anulação de questões da 2ª Fase do X Exame de Ordem 2013
				
	
				Locais de prova - 2a fase - X Exame de Ordem
				
	
				Globo terá de pagar R$ 50 mil por violar direito ao esquecimento 
				
	
				Câmara aprova estágio em Direito a partir do 5º semestre
				
	
				X Exame de Ordem: OAB comunica retificação no anexo III do edital
				
	
				TJSP reduz pena aplicada a Lindemberg Alves
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(3)
		
	
		
			
				Comunicado da FGV - Manutenção de gabarito
				
	
				Mesmo em delitos coletivos, denúncia deve apontar conexão entre a conduta individual e o crime 
				
	
				X Exame de Ordem: 54% dos candidatos aprovados na prova objetiva
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(9)
		
	
		
			
				OAB divulga gabarito preliminar do X Exame de Ordem Unificado
				
	
				Prova do Exame de Ordem neste domingo muda de horário
				
	
				OAB divulga o local das provas do X Exame de Ordem 2013
				
	
				Índice de aprovação de aprovados no IX Exame de Ordem
				
	
				OAB quer que assassinato de advogado seja considerado crime hediondo
				
	
				Após 30 anos, execução penal deve enfrentar reformas para efetivar punições e assegurar direitos
				
	
				STF declara constitucionalidade da reincidência como agravante da pena
				
	
				Ministro Og Fernandes nega, pela segunda vez, prisão domiciliar a Nicolau dos Santos Neto 
				
	
				Sexta Turma nega habeas corpus em favor de Suzane Louise Von Richthofen
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(11)
		
	
		
			
				Relator nega liminar a Nicolau dos Santos Neto
				
	
				STJ recebe pedido de habeas corpus em favor de Nicolau dos Santos Neto
				
	
				Decisão na íntegra que cassou a prisão domiciliar do ex-juiz Nicolau dos Santos Neto
				
	
				Assumindo os próprios erros: a importância da confissão espontânea no processo penal
				
	
				Lista de aprovados da 2ª fase do IX Exame de Ordem Unificado - OAB
				
	
				Após quatro dias de julgamento, Mizael Bispo é condenado pelo assassinato de Mércia Nakashima
				
	
				Sentença de pronúncia do caso Mércia Nakashima
				
	
				Sentença na íntegra do caso do ex-goleiro Bruno
				
	
				Sexta Turma rejeita retirada de provas supostamente ilícitas em ação contra Law King Chong 
				
	
				Decretada prisão preventiva de envolvidos no incêndio da boate Kiss
				
	
				Encurralado após delação de Macarrão, Bruno começa a ser julgado hoje (4); ex também vai a júri
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Conexão de provas leva à reunião de processos sobre crimes de racismo cometidos em comunidade virtual
				
	
				Sentença na íntegra do caso Gil Rugai
				
	
				Irmãos Cravinhos são beneficiados com progressão de regime
				
	
				Entrevista para o Tribuna do Direito - Fevereiro de 2013
				
	
				Provimento CG nº 4/2013: Dispõe sobre Celeridade processual.
				
	
				Aspectos penais e processuais penais da tragédia de Santa Maria (RS) 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(7)
		
	
		
			
				TJ/SP altera horário de atendimento ao público sem aviso prévio
				
	
				STJ garante liberdade a presos por 10 anos sem julgamento em São Paulo
				
	
				Mais seis Faculdades de Direito oferecerão disciplina Magistratura - Vocações e Desafios
				
	
				Primeira fase do exame de Ordem registra pior resultado desde 2010
				
	
				Lista de convocados para a 2ª fase - IX Exame de Ordem Unificado OAB
				
	
				Tribunal considera que falar ao celular dirigindo é indício de crime doloso
				
	
				Calendário dos Exames de Ordem em 2013
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					▼		
				
		2012		
		(108)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(7)
		
	
		
			
				FELIZ ANO NOVO! PRÓSPERO ANO DE 2013!
				
	
				FELIZ NATAL A TODOS!
				
	
				Sancionada nova lei seca e valor de multa dobra 
				
	
				Caderno de questões e gabarito da IX Exame de Ordem 2012
				
	
				Justiça de Guarulhos marca data do julgamento do caso Mércia Nakashima
				
	
				Futuro da internet nas mãos dos governos em Dubai
				
	
				Videoconferência substituirá carta precatória em toda a Justiça Federal 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Tentativas de fraude crescem na web
				
	
				Déficit de vagas em prisões do Brasil alcança quase 170 mil e poderia dobrar
				
	
				Câmara aprova projetos que tipificam crimes cibernéticos
				
	
				Lista preliminar dos aprovados na 2a Fase do VIII Exame de Ordem 2012
				
	
				Divulgado o padrão de respostas da 2a fase do VIII Exame de Ordem
				
	
				Senado aprova projeto que define crimes cibernéticos
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(13)
		
	
		
			
				Senado aprova indicação do ministro Teori Zavascki para o STF
				
	
				Projeto do Código Penal recebe mais de 200 emendas 
				
	
				Princípio da insignificância não se aplica ao crime de contrabando
				
	
				Obrigado pelas mais de 10.000 visitas!
				
	
				Habeas corpus: remédio constitucional ou panaceia universal? 
				
	
				MP de elétricas é usada até para abolir exame da OAB
				
	
				Caderno de Prova - 2ª Fase do VIII Exame de Ordem Unificado (148 OAB/SP)
				
	
				OAB divulga calendário com datas dos Exames Unificados de 2013
				
	
				Palavra da vítima é suficiente para configurar uso de arma de fogo em assalto
				
	
				Brasil quer internet sem ‘discriminação’
				
	
				Marcado julgamento do ex-goleiro Bruno
				
	
				Comunicado - Manutenção de gabarito - VIII Exame de Ordem
				
	
				Custo anual do cibercrime no Brasil é de R$ 16 bilhões, diz estudo
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(18)
		
	
		
			
				 	MP não pode pedir reconsideração em habeas corpus que colocou preso em liberdade
				
	
				Trancada ação penal contra acusado de tentar furtar uma galinha
				
	
				Quinta Turma determina que empate em revisão criminal seja entendido a favor do réu
				
	
				Atualidades do Direito
				
	
				Publicada a Lei 12.720/2012 que altera o Código Penal e dispõe sobre o extermínio de seres humanos 
				
	
				Quem dá carro a bêbado pode ser punido, diz decisão do STJ
				
	
				Garantia do sigilo preserva advogado da lei de lavagem de dinheiro
				
	
				 	Preocupadas com o projeto do novo Código Penal, entidades promovem ato público
				
	
				Advogado dativo não é considerado servidor público
				
	
				Sancionada lei de informatização do acompanhamento da execução penal
				
	
				Ex-presidiário é indenizado por divulgação de sua imagem em reportagem
				
	
				Responsável por alimentar reféns, condenada por participação em assalto
				
	
				Boletim de Ocorrência de infração penal de menor potencial ofensivo deve ser elaborado por delegado 
				
	
				Justiça define data de audiência do caso Yoki
				
	
				Negado trancamento de inquérito instaurado para apurar uso de dados sigilosos
				
	
				OAB SP tranca no TJSP inquérito contra Ana Lúcia Assad
				
	
				Já estão disponíveis o gabarito e o caderno de questões do VIII Exame de Ordem
				
	
				É amanhã!!! Dicas para a 1ª fase do VIII Exame de Ordem OAB 2012 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(8)
		
	
		
			
				2ª Turma do STF aplica princípio da insignificância em crime ambiental
				
	
				Ordem discute lavagem de dinheiro
				
	
				 	Especialistas criticam exagero no Código Penal
				
	
				Súmula firma entendimento sobre progressão de regime prisional
				
	
				 	Emendas ao projeto do Código Penal poderão ser apresentadas até 5 de setembro
				
	
				 	Redução da maioridade volta à pauta na reforma do Código Penal
				
	
				 	Bancos terão que provar culpa do cliente por fraude
				
	
				Dois são condenados por tatuagem em adolescente
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(4)
		
	
		
			
				STF decide sobre o crime de latrocínio e o nexo causal 
				
	
				22ª Bienal Internacional do Livro de São Paulo
				
	
				PF conclui investigação de fraude ao exame da OAB de 2009 
				
	
				Usuário poderá pedir para apagar dados na internet, prevê proposta
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(13)
		
	
		
			
				Reconhecida validade de provas colhidas em lan house sem autorização judicial
				
	
				Crimes em alta ampliam debate de pena juvenil
				
	
				Senado recebe anteprojeto do Código Penal e promete seguir reformas com lei de execuções
				
	
				Criminalizar e descriminalizar: as inovações do novo CP
				
	
				Provedores têm 24 horas para retirar página com conteúdo ofensivo da internet
				
	
				9,5 mil sites maliciosos surgem por dia na web
				
	
				Denúncia na íntegra do caso Elize Matsunaga
				
	
				Comunicado - VII Exame de Ordem - Anulação de questões
				
	
				Comissão de juristas conclui anteprojeto do novo Código Penal
				
	
				Redes sociais resistem ao cibercrime
				
	
				É necessária a constituição definitiva do crédito tributário para configurar crime de descaminho
				
	
				PF divulga editais para provas de escrivão, perito e delegado 
				
	
				Polícia Federal divulga vídeo de referência para exame de aptidão física 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(10)
		
	
		
			
				OAB incluirá Filosofia do Direito no primeiro Exame de Ordem de 2013
				
	
				Crimes na Web: Minimizado, PL Azeredo é aprovado 
				
	
				Câmara define penas para crime cibernético
				
	
				Homem que furtou livros é absolvido pela aplicação do princípio da insignificância
				
	
				Conselho Federal de Medicina define critérios para interrupção de gravidez de anencéfalos
				
	
				2ª Turma nega análise de recurso contra liminar negada ao ex-goleiro Bruno
				
	
				Uso de celular em presídio passa a ser crime na proposta do novo Código Penal
				
	
				Criminosos usam a nuvem para facilitar golpes
				
	
				Resultado Final (após recursos) do VI Exame de Ordem Unificado OAB 2012
				
	
				Câmara aprova criação de banco de DNA de criminosos
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(9)
		
	
		
			
				Número de golpes na web cresce
				
	
				Anteprojeto do Código Penal criminaliza manipulação de jogos e revenda de ingressos por preço maior
				
	
				Cobranças abusivas constituem prática de crime contra o consumidor
				
	
				Voto vencedor no julgamento do bafômetro já está disponível
				
	
				Resultado Preliminar da 2ª Fase do VI Exame de Ordem Unificado 2012
				
	
				Sugestões populares ao novo Código Penal pedem endurecimento da lei
				
	
				Comissão de reforma do Código Penal tem cinco reuniões e duas audiências públicas marcadas
				
	
				Padrão de respostas - Direito Penal
				
	
				Indenização para homem mantido preso indevidamente por falha de sistema
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(3)
		
	
		
			
				No Recife, ex-mecânico preso por engano foi vítima de infarto, diz laudo
				
	
				Acusado de estupro e morte de meninos condenado a 57 anos de prisão
				
	
				OAB divulga resultado definitivo da primeira fase do VI Exame de Ordem Unificado 2012
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(10)
		
	
		
			
				Cibercrime atinge 32% das companhias
				
	
				Lei Maria da Penha fica mais rigorosa
				
	
				Lançamento na Martins Fontes
				
	
				Sentença na íntegra do Caso Lindemberg Alves Fernandes - Eloá Pimentel
				
	
				Resultado Preliminar do VI Exame de Ordem 2012 - Prova Objetiva (1ª fase)
				
	
				Manual Simplificado de Direito Penal - Parte Especial
				
	
				Revista Brasileira de Direito Desportivo - Vol.18 
				
	
				Fraudes eletrônicas e a proteção do consumidor nas compras via internet 
				
	
				Gabarito Preliminar Oficial do VI Exame de Ordem 2012
				
	
				Dicas para a 1ª fase do VI Exame de Ordem OAB 2012
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(7)
		
	
		
			
				Locais de realização da Prova Objetiva (1ª fase) do VI Exame de Ordem Unificado
				
	
				Convite de lançamento de obras
				
	
				Porte de droga para consumo próprio é tema de repercussão geral
				
	
				Possibilidade de apresentação de novas provas no Júri é tema de HC 
				
	
				Mantida prisão de acusado de aplicar “golpe do bilhete premiado”
				
	
				Acusado de aplicar “golpe do bilhete premiado” pede HC ao Supremo
				
	
				Concursos previstos para o primeiro semestre de 2012 somam mais de 3 mil oportunidades
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2011		
		(95)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(12)
		
	
		
			
				FELIZ ANO NOVO!!!
				
	
				Edital do VI Exame de Ordem Unificado 2012
				
	
				Resultado Preliminar da 2ª fase do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				OAB e FGV divulgam padrão de resposta do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				MercadoLivre terá de ressarcir vendedor que recebeu falsa confirmação de pagamento
				
	
				Grave ameaça, mesmo com simulação, impede benesse em crime de roubo
				
	
				1.200 vagas estão autorizadas para a Polícia Federal
				
	
				STJ veta toque de recolher para adolescente
				
	
				Ex-jogador de futebol é condenado a 22 anos de reclusão pela morte da ex-mulher
				
	
				Ex-policial Mizael Bispo de Souza tem habeas corpus negado
				
	
				Caderno de Prova - 2ª Fase do V Exame de Ordem Unificado (145 OAB/SP)
				
	
				Dicas para a 2ª fase do V Exame de Ordem 2011 (145) da OAB/SP
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(13)
		
	
		
			
				Fazendeiro condenado pela morte de Dorothy Stang entra com HC no Supremo
				
	
				PEC transforma função de delegado em carreira jurídica
				
	
				Violência contra mulher tem mais 5 varas em SP
				
	
				21 mil presos ilegalmente são liberados
				
	
				STF afasta criminalização da “marcha da maconha” pela Lei de Tóxicos
				
	
				Dobra número de aprovados para a 2ª fase do Exame de Ordem
				
	
				Anulação de Questão - V Exame de Ordem Unificado 2011 - OAB
				
	
					Juiz adota videoconferência para beneficiar presos de Guarulhos
				
	
				Atropelador que avançou sinal vermelho não escapa do júri popular
				
	
				Senado aprova PL que criminaliza condutor de veículo que dirige alcoolizado
				
	
				Polícia Federal desarticula quadrilha de fraudes em cartões de crédito
				
	
				É possível pena alternativa e regime inicial aberto para casos de tráfico
				
	
				Caderno de Prova da 1ª Fase do V Exame de Ordem da OAB 2011
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(15)
		
	
		
			
				Aval do STF a exame da OAB acirra polêmica
				
	
				Gabarito preliminar da 1a Fase do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				Dicas para a 1ª Fase do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				STF considera constitucional exame da OAB
				
	
				V Exame de Ordem - Locais e Horário de realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				
	
				Justiça de Taubaté condena três médicos acusados de homicídios
				
	
				Rafinha Bastos responderá ação penal por comentário dirigido à Wanessa Camargo
				
	
				OAB divulga calendário do Exame de Ordem até 2013; veja datas
				
	
				CNJ divulga manual de bens apreendidos
				
	
				Fraude online atinge 300 mil paulistanos
				
	
				Grupo ensina humildade a juiz e promotor
				
	
				Prestação de serviço não pode ser condição para cumprimento de pena em regime aberto
				
	
				Motorista que dirigia com CNH falsa deve prestar serviço à comunidade
				
	
				Justiça Federal é competente para julgar pornografia infantil em redes sociais
				
	
				Não há remição de pena por trabalho em regime aberto
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(15)
		
	
		
			
				Resultado da Prova Preambular do Concurso para Delegado de Polícia - DP 1/2011
				
	
				Promotor agride advogado durante julgamento de homicídio em SP
				
	
				Edital - V Exame de Ordem Unificado - OAB/SP
				
	
				Sexta Turma afirma que boletim de ocorrência basta para ação com base na Lei Maria da Penha
				
	
					Homem recorre à Lei Maria da Penha para evitar agressão
				
	
				Joaquim Barbosa declara extinta a pena do ex-jogador Edmundo
				
	
				Concedido HC para desclassificar crime de homicídio em acidente de trânsito
				
	
				Resultado Preliminar do IV Exame de Ordem da OAB
				
	
				Apropriação indébita de contribuição previdenciária até R$ 10 mil é crime de bagatela
				
	
				Aumentam prisões por crimes ao consumidor
				
	
				Atuação de magistrados instrutores agiliza tramitação de processos penais no STF
				
	
				Fiança, crimes hediondos, prisão: como interpretar a nova redação do CPP
				
	
				Saiu o gabarito preliminar do IV Exame de Ordem da OAB
				
	
					Projeto na Câmara dos Deputados reabre discussão sobre redução da maioridade penal
				
	
				TJSP alerta à população sobre novo tipo de golpe
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(7)
		
	
		
			
				Academia de Polícia divulga data e locais para a prova de Delegado de Polícia (SP)
				
	
				Lei que proíbe celular em banco começa a valer hoje em SP
				
	
				Caderno de Prova da 2ª Fase do IV Exame de Ordem
				
	
				Princípio da insignificância aplicado para tentativa de furto de bijuteria
				
	
				Arquivado habeas corpus de acusado de integrar quadrilha de contrabando
				
	
				Redes Sociais
				
	
				Sobre Mim
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(3)
		
	
		
			
				IV Exame de Ordem Unificado – OAB
				
	
				Primeiro Exame de Ordem da OAB de 2011 começa neste domingo
				
	
				Dicas para o IV Exame de Ordem Unificado 2011
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(3)
		
	
		
			
				Saiu o aguardado edital para 140 vagas de delegado
				
	
				Exame de Ordem: novo provimento reduz de 100 para 80 número de questões
				
	
				Edital – IV Exame Unificado do Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(4)
		
	
		
			
				Prazo para recurso – Exame de Ordem 2010.3
				
	
				Resultado preliminar da 2ª Fase do Exame de Ordem – OAB/SP – 2010.3
				
	
				Educação fará audiência sobre obrigatoriedade do Exame da OAB
				
	
				Feliz dia das Mães
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(3)
		
	
		
			
				A força da palavra no Direito
				
	
				Exame de Ordem 2010.3 – Resultado – 2ª fase – Adiado
				
	
				A visão do Supremo Tribunal Federal face o porte de droga para uso próprio
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(7)
		
	
		
			
				É hoje!!! 2ª Fase do Exame de Ordem!!
				
	
				Dicas para a 2ª fase do Exame de Ordem 2010.3 – 143 da OAB/SP
				
	
				Dicas para a 2ª fase do Exame de Ordem 2010.3 – 143 da OAB/SP
				
	
				Exame de Ordem 2010.3 – Locais e horário de realização da Prova Prático-profissional (2ª fase) – OAB/SP
				
	
				Exame de Ordem 2010.3 – 2ª Fase – Prova Prático-Profissional (OAB/SP – 143)
				
	
				MPF recomenda que OAB dê cinco pontos extras em Exame de Ordem 2010.3
				
	
				Senado rejeita projeto contra o exame da OAB
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Experiência da Prisão de Stanford
				
	
				Revista Brasileira de Direito Desportivo - Vol.18
				
	
				Provas e Gabarito – Exame de Ordem 2010.3 – OAB/SP
				
	
				PGM abre Processo Seletivo para Estagiários
				
	
				Exame de Ordem 2010.3: Locais de realização da prova
				
	
				Comunicado – Exame de Ordem 2010.3
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(7)
		
	
		
			
				Inscrições para concurso na magistratura paulista se encerram no dia 26
				
	
				Justiça suspende decisão que determinava nova correção de provas da OAB
				
	
				Procuradoria vai pedir recorreção das provas do exame da OAB em todo o país
				
	
				Resultado final (após recursos) – Exame de Ordem 2010.2 (142) – OAB/SP
				
	
				OAB SP elogia decisão de Peluso que suspendeu liminar contra o exame de ordem
				
	
				STF recebe processo que discute obrigatoriedade de exame da OAB
				
	
				Feliz Ano Novo
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2010		
		(15)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Julho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 06.jul.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(3)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 29.jun.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 08.jun.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 01.jun.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(2)
		
	
		
			
				Justiça quer ampliar varas para violência doméstica
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 04.mai.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(4)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 27.abr.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 13.abr.2010
				
	
				Sobre Mim
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 06.abr.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(4)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 30.mar.2010
				
	
				Após dois anos, PF consegue reduzir estoque de inquéritos
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 16.mar.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 02.mar.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 09.fev.2010
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2009		
		(1)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Jornal Agora (SP) – Edição de 24.set.2009
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		O DOU publica na edição de hoje (v. abaixo) os critérios definidos pelo CFM - Conselho Federal de Medicina para a interrupção da gravidez no caso de fetos anencéfalos. Trata-se da resolução 1.989, de 10 de maio de 2012.




Pela resolução, a interrupção só deve ocorrer depois que for feito um exame ultrassonográfico detalhado e assinado por dois médicos. A cirurgia para interromper a gravidez deve ocorrer em local com estrutura adequada, ressalta o texto. 

A divulgação dos critérios ocorre um mês depois de o STF ter aprovado por 8 votos a 2 a autorização para a interrupção da gravidez em caso de anencefalia. O CFM criou uma comissão de especialistas em ginecologia, obstetrícia, genética e bioética para definir as regras e normas. 

A interrupção da gestação só será recomendada quando houver um "diagnóstico inequívoco de anecefalia", conforme a decisão do conselho. O exame ultrassonográfico deverá ser feito a partir da 12ª semana de gravidez, registrando duas fotografias em posição sagital e outra em polo cefálico com corte transversal.

Na decisão, o CFM reitera também que os conselhos regionais de Medicina deverão atuar como "julgadores e disciplinadores" da decisão seguindo "a ética". Segundo a resolução, a gestante está livre para decidir se quer manter a gravidez. Caso decida levar adiante a gestação ou interrompê-la, a mulher deve ter assistência médica adequada.

A resolução é clara ainda na proibição de pressão sobre a gestante para tomar uma decisão. Segundo a norma, a interrupção da gravidez só pode ocorrer em "hospital com estrutura adequada". Não há detalhes sobre o que vem a ser uma estrutura adequada. A decisão da gestante ou do responsável por ela deve ser lavrada em ata.

Cabe ao médico, segundo a resolução, informar toda a situação à gestante, que terá ainda liberdade para requisitar outro diagnóstico e buscar uma junta médica. O profissional médico deverá ainda comunicar à grávida os riscos de recorrência de novas gestações com fetos anencéfalos e orientá-la a tomar providências contraceptivas para reduzir essas ameaças.

Na exposição de motivos, o Conselho Federal de Medicina ressalta as distinções que devem ser feitas entre interrupção da gravidez, aborto e aborto eugênico (visando ao suposto melhoramento da raça).

Fonte: Migalhas.com


_________


CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 1.989, DE 10 DE MAIO DE 2012




Dispõe sobre o diagnóstico de anencefalia para a antecipação terapêutica do parto e dá outras providências.







O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e 

CONSIDERANDO o Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, publicada no D.O.U. de 24 de setembro de 2009, Seção I, p. 90, republicada no D.O.U. de 13 de outubro de 2009, Seção I, p.173);

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 54, de 17 de junho de 2004 (ADPF-54), e declarou a constitucionalidade da antecipação terapêutica do parto nos casos de gestação de feto anencéfalo, o que não caracteriza o aborto tipificado nos artigos 124, 126 e 128 (incisos I e II) do Código Penal, nem se confunde com ele;

CONSIDERANDO que o pressuposto fático desse julgamento é o diagnóstico médico inequívoco de anencefalia;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Medicina definir os critérios para o diagnóstico de anencefalia; 

CONSIDERANDO que o diagnóstico de anencefalia é realizado por meio de exame ultrassonográfico;

CONSIDERANDO que é da exclusiva competência do médico a execução e a interpretação do exame ultrassonográfico em seres humanos, bem como a emissão do respectivo laudo, nos termos da Resolução CFM nº 1.361/92, de 9 de dezembro de 1992 (Publicada no D.O.U. de 14 de dezembro de 1992, Seção I, p. 17.186);

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são, ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo a eles zelar e trabalhar, com todos os meios a seu alcance, pelo prestígio e bom conceito da profissão e pelo perfeito desempenho ético dos profissionais que exercem a Medicina legalmente; 

CONSIDERANDO que a meta de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício do qual deverá agir com o máximo de zelo e com o melhor de sua capacidade profissional; 

CONSIDERANDO o artigo 1º, inciso III da Constituição Federal, que elegeu o princípio da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso III da Constituição Federal, segundo o qual ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

CONSIDERANDO que cabe ao médico zelar pelo bem-estar dos pacientes;

CONSIDERANDO o teor da exposição de motivos que acompanha esta resolução;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho Federal de Medicina realizada em 10 de maio de 2012, resolve:


Art. 1º Na ocorrência do diagnóstico inequívoco de anencefalia o médico pode, a pedido da gestante, independente de autorização do Estado, interromper a gravidez.

Art. 2º O diagnóstico de anencefalia é feito por exame ultrassonográfico realizado a partir da 12ª (décima segunda) semana de gestação e deve conter:


I - duas fotografias, identificadas e datadas: uma com a face do feto em posição sagital; a outra, com a visualização do polo cefálico no corte transversal, demonstrando a ausência da calota craniana e de parênquima cerebral identificável;

II - laudo assinado por dois médicos, capacitados para tal diagnóstico.



Art. 3º Concluído o diagnóstico de anencefalia, o médico deve prestar à gestante todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, garantindo a ela o direito de decidir livremente sobre a conduta a ser adotada, sem impor sua autoridade para induzi-la a tomar qualquer decisão ou para limitá-la naquilo que decidir: 


§1º É direito da gestante solicitar a realização de junta médica ou buscar outra opinião sobre o diagnóstico.

§2º Ante o diagnóstico de anencefalia, a gestante tem o direito de:


I - manter a gravidez;

II - interromper imediatamente a gravidez, independente do tempo de gestação, ou adiar essa decisão para outro momento.



§3º Qualquer que seja a decisão da gestante, o médico deve informá-la das consequências, incluindo os riscos decorrentes ou associados de cada uma.

§4º Se a gestante optar pela manutenção da gravidez, ser-lheá assegurada assistência médica pré-natal compatível com o diagnóstico.

§5º Tanto a gestante que optar pela manutenção da gravidez quanto a que optar por sua interrupção receberão, se assim o desejarem, assistência de equipe multiprofissional nos locais onde houver disponibilidade.

§6º A antecipação terapêutica do parto pode ser realizada apenas em hospital que disponha de estrutura adequada ao tratamento de complicações eventuais, inerentes aos respectivos procedimentos.



Art. 4º Será lavrada ata da antecipação terapêutica do parto, na qual deve constar o consentimento da gestante e/ou, se for o caso, de seu representante legal.


Parágrafo único. A ata, as fotografias e o laudo do exame referido no artigo 2º desta resolução integrarão o prontuário da paciente.



Art. 5º Realizada a antecipação terapêutica do parto, o médico deve informar à paciente os riscos de recorrência da anencefalia e referenciá-la para programas de planejamento familiar com assistência à contracepção, enquanto essa for necessária, e à preconcepção, quando for livremente desejada, garantindo-se, sempre, o direito de opção da mulher.


Parágrafo único. A paciente deve ser informada expressamente que a assistência preconcepcional tem por objetivo reduzir a recorrência da anencefalia.





Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA

Presidente do Conselho

Eem exercício

HENRIQUE BATISTA E SILVA

Secretário-Geral

ANEXO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO No- 1.989/12

Há mais de 20 anos, a antecipação terapêutica do parto de fetos anencéfalos é realizada no Brasil mediante autorização do Poder Judiciário ou do Ministério Público. Em 12 de abril de 2012, com a conclusão do julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 54, de 17 de junho de 2004 (ADPF-54), o Supremo Tribunal Federal decidiu que, à luz da Constituição Federal, a antecipação terapêutica do parto de fetos anencéfalos não tipifica o crime de aborto previsto no Código Penal e dispensa, assim, autorização prévia. Os ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes acompanharam o voto do relator, ministro Marco Aurélio, mas acrescentaram «condições de diagnóstico de anencefalia». Celso de Mello condicionou a interrupção da gravidez a que «esta malformação fetal fosse diagnosticada e comprovadamente identificada por profissional médico legalmente habilitado», reconhecendo à gestante «o direito de submeter-se a tal procedimento, sem necessidade de prévia obtenção de autorização judicial ou permissão outorgada por qualquer outro órgão do Estado». Endossou, ainda, a proposta do ministro Gilmar Mendes «no sentido de que fosse solicitada ao Ministério da Saúde e ao Conselho Federal de Medicina a adoção de medidas que pudessem viabilizar a adoção desse procedimento». Prevaleceu, contudo, o entendimento majoritário de que essa matéria deveria ficar a cargo deste Conselho Federal de Medicina, sem prejuízo, na área de sua competência, da respectiva regulamentação do Ministério da Saúde. 

A partir dessa decisão, a interrupção da gravidez saiu do âmbito de uma decisão jurídica ou estritamente judicial para tornar-se um protocolo dos programas de atenção à saúde da mulher, exigindo, deste Conselho, a definição dos critérios médicos para o diagnóstico dessa malformação fetal, bem como a criação de diretrizes específicas para a assistência médica à gestante.

Desde o início da discussão sobre a legalidade e a constitucionalidade da interrupção da gravidez de fetos anencéfalos, restou perceptível a impropriedade conceitual das expressões "aborto", "aborto eugênico", "aborto eugenésico" ou "antecipação eugênica da gestação" para designar a antecipação terapêutica do parto nesses casos. No Direito, em especial no Direito Penal, desde a década de 50 há uma lição de Nelson Hungria sobre situação equiparável, em que o conceito de aborto também foi afastado:

«No caso de gravidez extrauterina, que representa um estado patológico, a sua interrupção não pode constituir o crime de aborto.

Não está em jogo a vida de outro ser, não podendo o produto da concepção atingir normalmente vida própria, de modo que as consequências dos atos praticados se resolvem unicamente contra a mulher.

O feto expulso (para que se caracterize o aborto) deve ser um produto fisiológico, e não patológico. Se a gravidez se apresenta como um processo verdadeiramente mórbido, de modo a não permitir sequer uma intervenção cirúrgica que pudesse salvar a vida do feto, não há falar-se em aborto, para cuja existência é necessária a presumida possibilidade de continuação da vida do feto».

O relator da ADPF-54, ministro Marco Aurélio, que inclusive citou essa mesma lição, reafirmou a necessidade de se diferenciar, no âmbito jurídico-constitucional, o binômio aborto e antecipação terapêutica do parto:

«Para não haver dúvida, faz-se imprescindível que se delimite o objeto sob exame. Na inicial, pede-se a declaração de inconstitucionalidade, com eficácia para todos e efeito vinculante, da interpretação dos artigos 124, 126 e 128, incisos I e II, do Código Penal (Decreto-lei nº 2.848/40), que impeça a antecipação terapêutica do parto na hipótese de gravidez de feto anencéfalo, previamente diagnosticada por profissional habilitado. Pretende-se o reconhecimento do direito da gestante de submeter-se ao citado procedimento sem estar compelida a apresentar autorização judicial ou qualquer outra forma de permissão do Estado.

Destaco a alusão feita pela própria arguente ao fato de não se postular a proclamação de inconstitucionalidade abstrata dos tipos penais, o que os retiraria do sistema jurídico. Busca-se tão somente que os referidos enunciados sejam interpretados conforme a Constituição.

Dessa maneira, mostra-se inteiramente despropositado veicular que o Supremo examinará, neste caso, a descriminalização do aborto, especialmente porque, consoante se observará, existe distinção entre aborto e antecipação terapêutica do parto.

Apesar de alguns autores utilizarem expressões "aborto eugênico ou eugenésico" ou "antecipação eugênica da gestação", afastoas, considerado o indiscutível viés ideológico e político impregnado na palavra eugenia». 

No contexto jurídico, esse excerto demonstra que a antecipação terapêutica do parto não se confunde com o aborto. Além do mais, a interrupção da gravidez, nos casos de anencefalia, antecipa o momento oportuno do parto, referindo-se ao fim natural da gestação e não à sua temporalidade, contada em semanas na data em que ocorrer a interrupção.

A expressão não se sobrepõe à tradição da semiologia médica que classifica a interrupção da gravidez como aborto ou antecipação do parto, a depender da idade gestacional. Mas é necessário manter a coerência da construção jurídica feita pela ADPF-54 com a normatização deste Conselho Federal de Medicina. Mais do que questão de semântica ou de semiologia médica a se considerar, trata-se da necessidade de se manter a conformidade com o marco jurídico. Por essa razão, manteve-se, na epígrafe da resolução, a expressão antecipação terapêutica do parto, sem prejuízo de, também, se utilizar a expressão interrupção da gravidez.

A resolução não normatiza nem repete temas previamente regulamentados no Código de Ética Médica, limitando-se a seu objeto, ou seja, à definição de critérios com vistas ao diagnóstico da anencefalia para a antecipação terapêutica do parto, bem como a breves disposições complementares. Não tratou, por exemplo, da objeção de consciência, tema que desperta relevantes considerações éticas, filosóficas, jurídicas e religiosas, quer nos casos de aborto legal, quer nos casos de antecipação terapêutica do parto.

O silêncio não quer dizer indiferença, mas suficiência do Código de Ética Médica na regulação da matéria. No Capítulo I, Princípios fundamentais, a objeção de consciência foi inserida como um direito do médico: «VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente».

A relevância desta garantia levou o Código a repeti-la no Capítulo II, Direitos dos Médicos: «É direito do médico: (...) IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência».

Pelas mesmas razões, a resolução apenas reafirmou o respeito à autonomia da gestante na tomada da decisão quanto a manter ou interromper a gravidez. O Código de Ética Médica impôs ao médico o dever de respeitar a decisão do paciente em diversos dispositivos.

No Capítulo I, Princípios Fundamentais, o respeito à autonomia do paciente foi assegurado no inciso XXI: «No processo de tomada de decisões profissionais, de acordo com seus ditames de consciência e as previsões legais, o médico aceitará as escolhas de seus pacientes, relativas aos procedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde que adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas».

A autonomia da paciente foi uma das questões mais relevantes em toda a discussão empreendida no julgamento da ADPF-54. Tão relevante que justifica relembrar: autonomia, do grego autos (próprio), e nomos (regra, autoridade ou lei) foi originariamente utilizada para expressar o autogoverno das cidades-estados independentes. 

Na década de 70 - tomando-se como referência o Relatório Belmont - a autodeterminação incorporou-se definitivamente à medicina como um valor moral e jurídico da relação médico-paciente, atribuindo a esse - o paciente - o poder de tomar decisões sobre condutas inerentes a sua pessoa. O Relatório Belmont, publicado em 18 de abril de 1979, resumiu os trabalhos empreendidos pela National Comission for the Protection of Human Subjects of Biomedical and Behavioral Research, criada pela lei conhecida como National Research Act (Pub. L. 93-348), de 12 de julho de 1974. Nele foram apresentados três dos quatro princípios bioéticos adotados universalmente: autonomia, beneficência e justiça. Respeito às pessoas (autonomia) e beneficência decorreram de propostas de H. Tristram Engelhardt; o filósofo Tom L. Beauchamp, que integrou a Comissão, propôs o princípio da justiça. O quarto princípio, a não maleficência (primum non nocere), surgiu no livro Princípios de ética biomédica, da autoria de Beauchamp e James F. Childress.

O respeito às pessoas, como diretriz para o consentimento informado, não foi originariamente concebido como instrumento de proteção contra riscos, mas como garantia da autonomia e da dignidade pessoal. Tom L. Beauchamp relata que em um dos rascunhos do Relatório Belmont, o de 3 de junho de 1976, o princípio do respeito às pessoas foi apresentado como princípio da autonomia, denominação que acabou aprovada pela Comissão.

Michael S. Yesley, diretor do staff profissional da National Comission, encontrou uma forma de sistematizar o significado de cada princípio, pela qual o princípio do respeito às pessoas deveria ser observado nas diretrizes do consentimento informado; o da beneficência, nas diretrizes para a avaliação do risco e do benefício; o da justiça, nas diretrizes para a seleção de pessoas, de sujeitos para as pesquisas.

Assim, o respeito às pessoas é, também no Código de Ética Médica, imperativo para a obtenção do consentimento informado, exigência contida no Capítulo IV - Direitos humanos: «É vedado ao médico: Art. 22. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte.» E, ainda, no Capítulo V - Relação com pacientes e familiares: «É vedado ao médico: Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal de decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso de iminente risco de morte».

A resolução não avançou qualquer regulação sobre o sigilo médico. À medida que a decisão de interromper a gravidez nos casos de gestação de feto anencéfalo passou a ser questão restrita à relação médico-paciente, o sigilo se submete ao disposto no Capítulo IX do Código de Ética Médica. Sua quebra pode caracterizar, além de infração ética, crime tipificado no Código Penal. Sobre a documentação a ser elaborada e inserida no prontuário da paciente, a resolução estabeleceu exigências. A primeira delas é a necessidade de duas fotografias do exame ultrassonográfico, que deve ser realizado, exclusivamente, por médico com capacitação para esse fim. Reafirmou-se, nos considerandos, o inteiro teor da Resolução CFM nº 1.361/92, de 9 de dezembro de 1992 (Publicada no D.O.U. de 14.12.92, Seção I, p. 17.186): «É da exclusiva competência do médico a execução e a interpretação do exame ultrassonográfico em seres humanos, assim como a emissão do respectivo laudo». Sobre o laudo, a resolução exige que seja emitido por, no mínimo, dois médicos. Além de instrumento do diagnóstico, as fotografias são, também, documentos médicos a serem preservados. 

O requisito de pluralidade - laudo emitido por, no mínimo, dois médicos - não teve o objetivo de retirar a suficiência do diagnóstico feito por um só médico; antes, indica que o Conselho Federal de Medicina assegurou o direito a uma segunda opinião, nos termos do art. 39 do Código de Ética Médica. Essa exigência não afasta o direito de a própria paciente solicitar ou buscar outras opiniões ou, ainda, de ter acesso a uma junta médica. Por mais que haja segurança no diagnóstico de anencefalia realizado com a observância dos critérios estabelecidos - a resolução se refere a diagnóstico inequívoco - , esse é um direito inalienável da paciente.

Quanto à idade gestacional, a resolução estabelece que o diagnóstico inequívoco para a interrupção da gravidez só pode ser assegurado após a 12ª (décima segunda) semana de gestação. Essa limitação foi definida com base na leges artis. Se com a evolução das tecnologias médicas for possível, no futuro, obter o diagnóstico inequívoco de anencefalia com idade gestacional inferior, o Conselho poderá rever esse limite.

Ainda sobre os documentos, a resolução exige uma ata do procedimento. Essa formalidade foi inspirada naquela exigida pelo §1º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que trata do planejamento familiar. O documento, obrigatoriamente escrito e assinado, deve conter todos os esclarecimentos necessários à tomada de decisão pela gestante, seguidos de seu consentimento. 

A ata, as fotografias e o laudo do exame ultrassonográfico estão sujeitos às disposições constantes no Capítulo X - Documentos médicos do Código de Ética Médica e integram o prontuário da paciente.

Interrompida a gravidez, há justificada preocupação deste Conselho Federal com a recorrência de gestação de feto anencéfalo, que tem cerca de cinquenta vezes mais chances de ocorrer, se não forem adotados cuidados após a antecipação terapêutica do parto. 

Esses cuidados incluem a contracepção imediata e, ainda, a assistência preconcepcional que deve anteceder uma nova gestação. 

Estudos indicam que o uso diário de cinco miligramas de ácido fólico, por pelo menos dois meses antes da gestação, reduz pela metade o risco de anencefalia. Por isso, a resolução determina que a paciente seja referenciada para um serviço que também lhe assegure cuidados preconcepcionais, evidentemente se ela os desejar.

Determina ainda que, havendo disponibilidade, seja prestada assistência multidisciplinar tanto à paciente que decidir interromper a gravidez quanto àquela que optar por sua continuidade. Sobre esta última, a resolução assegura que a ela seja prestada assistência prénatal, não podendo haver qualquer diferenciação em razão da opção feita. Trata-se, contudo, de gravidez de alto risco, e a assistência médica deverá ser compatível com essa condição.

Por fim, a resolução é peremptória ao afirmar que a opção pela continuidade da gravidez não legitima o abandono da paciente a seu próprio destino, independentemente da viabilidade ou inviabilidade do feto.

São esses os motivos pelos quais o Conselho Federal de Medicina edita esta resolução.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA
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